
    
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Santo Expedito, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Prefeito Municipal, 
Anderson José Betio, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 da Constituição 
Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis,  informa a abertura de inscrições para o 
Concurso Público nº 01/2022, para provimento de cargos públicos efetivos vagos de Assistente Social, 
Auxiliar de Saúde Bucal, Controle Interno, Farmacêutico, Médico do PSF, Médico I, Motorista, 
Professor de Creche, Psicólogo e Tesoureiro, conforme previsto neste edital com período de validade de 
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única vez, a 
contar da data de homologação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime Jurídico Único, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Santo Expedito, lei complementar nº 001, de 04 de maio de 2.005 e estatuto do magistério 
lei complementar nº 001/2012. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de responsabilidade da empresa 
CONSCAM - CNPJ 17.960.258/0001-32 - localizada na Rua Carlos Trecenti, nº 340 – Vila Santa Cecília – 
CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP. 
 
A Comissão deste Concurso Público foi nomeada através da Portaria nº 580/2.022, composta por seus 
membros Erica Fabiana Veiga, Lindalva Ribas Santos e Viviane Pinheiro Acioli. 
 
I - DOS CARGOS 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou forem criados e 
formação de cadastro de reserva no período de validade do concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de inscrição estão 
estabelecidos na tabela que segue: 
 
 ENSINO FUNDAMENTAL 

Cargo 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

MOTORISTA CR 
35 Horas 
Semanais 

R$ 1.259,74 
Ensino Fundamental 

completo e habilitação 
categoria “D”. 

R$ 40,00 

 
               ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 

Cargo 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL 

02 
35 Horas 
Semanais 

R$ 1.214,62 

Curso específico para 
função de auxiliar de 

saúde bucal e Registro 
no respectivo Conselho 

de Classe. 

R$ 60,00 

PROFESSOR DE 
CRECHE 

01 
40 Horas 
Semanais 

R$ 3.186,89 

Formação em Segundo 
Grau e Habilitação para 

o Magistério na 
Modalidade Normal e 

Curso de Nível 
Superior na 
Modalidade 
Licenciatura 

R$ 60,00 



    
 

 

 

TESOUREIRO 01 
35 Horas 
Semanais 

R$ 1.601,92 

Ensino Médio 
Completo e 

Conhecimento em 
Informática. 

R$ 60,00 

 
  ENSINO SUPERIOR  

Cargo 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

01 
30 Horas 
Semanais 

R$ 2.411,62 

Curso Superior em 
Serviço Social e 

Registro no Conselho 
de Classe.  

R$ 80,00 

CONTROLE 
INTERNO 

01 
35 Horas 
Semanais 

R$ 2.411,62 

Nível superior nas 
áreas das Ciências 

Contábeis, Econômicas, 
Jurídicas e 

ou Administrativa 

R$ 80,00 

FARMACÊUTICO 01 35 Horas 
Semanais 

R$ 2.152,95 
Curso Superior em 

Farmácia e Registro no 
Conselho de Classe. 

R$ 80,00 

MÉDICO I 01 
20 Horas 
Semanais 

R$ 6.615,91 

Curso Superior em 
Medicina e Registro no 
Conselho de Classe.  

R$ 80,00 

MÉDICO DO PSF 01 30 Horas 
Semanais 

R$ 11.983,02 
Curso Superior em 

Medicina e Registro no 
Conselho de Classe.  

R$ 80,00 

PSICÓLOGO 01 
30 Horas 
Semanais 

R$ 2.152,95 
Curso Superior em 

Psicologia e Registro no 
Conselho de Classe.  

R$ 80,00 

Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
** CR – Cadastro de Reserva 
 
1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de Abril de 2022. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os horários de 
trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza do cargo, atividades, 
plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público, em relação às 
quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor 
de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso 
Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 23/05/2022 às 16h00 horas do dia 08/06/2022 
(período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela internet nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.santoexpedito.sp.gov.br. 
 
2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar o item 4.8. 
 



    
 

 

 

2.2.3 Caso o candidato opte por mais de uma inscrição, deverá recolher o valor correspondente ao número 
de inscrições a ser realizado. 
 
2.2.4 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do cargo pretendido. 
 
2.2.5 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período (horário). 
 
2.2.6 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, comprovando-os 
na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 
Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não ser portador de deficiência 
incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que concorre; estar no gozo dos direitos 
políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o serviço militar e 
não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, habilitação profissional 
formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa causa de emprego 
da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sanção determinada por regular 
processo administrativo disciplinar ou sentença transitada em julgado. Não registrar antecedentes civis ou 
criminais contra a Administração Pública e não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso de confiança, 
falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração Pública ou Defesa Nacional, por ato de 
improbidade administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações 
penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas lotéricas até 
o dia 09/06/2022. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido ou 
efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT (correios), 
fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrições. 
 



    
 

 

 

2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da 
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos cargos ou devolução de 
taxa, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do site 
www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e preencher 
os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, não 
receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso são de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e aplicação das provas, 
pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, horários e possíveis retificações do 
Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Santo Expedito direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com 
dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 2.3, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso 
Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Santo Expedito ou à CONSCAM qualquer cópia de 
documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou fora do 
período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público nº 01/2022 da Prefeitura Municipal de Santo Expedito 
– SP; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 



    
 

 

 

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Santo Expedito reserva-se no direito de verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Santo Expedito indeferirá o 
pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
  
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura 
Municipal de Santo Expedito utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos 
demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição e o boleto 
bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Santo Expedito e a CONSCAM não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., deverá, 
no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, 
CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o 
Concurso Público para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no Capítulo 
III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito a 
análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os 
cargos em Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do 
STJ. 
 
3.3Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal será reservado o percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do presente Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco 
décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com deficiência e se a fração 
do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o número 
de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 



    
 

 

 

3.4Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n° 
9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos descritos no 
item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, 
conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da prova, conforme 
item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Concurso Público nº 001/2022 
Prefeitura Municipal de Santo Expedito-SP 
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, desde que 
requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em 
conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e não atender 
ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será convocado pela Prefeitura 
Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da 
deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência será elaborada 
somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica e/ou aquele 
que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, mesmo que submetidos e 
habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório 
para todos os cargos e provas de títulos de caráter classificatório para o cargo de Professor de Creche.  
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o disposto no subitem 2.2.6. 



    
 

 

 

 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 
Convocação a ser disponibilizado nos sites www.conscamweb.com.br e www.santoexpedito.sp.gov.br, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista de Inscrito 
para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do Concurso Público e realizar 
a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste 
Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 
regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar através do site 
www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco correção de cadastro do candidato e preencher os 
dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá 
procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.tubarao.sc.gov.br seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora e/ou 
agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação 
ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como 
fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 



    
 

 

 

 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 
provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, 
necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 07/08/2022, partir das 09h00min, horário em 
que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.santoexpedito.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso Público – 
Anexo IV.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada uma, e será 
elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova Quantidade de 
Questões 

Todos os cargos  
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

15 
10 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento da folha de 
respostas.  
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
 
a) Caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha macia;  
 
b) Original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão 
ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira 
Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade 
expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo, não 
fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 
 



    
 

 

 

4.13.3 Não será aceito documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, boletim de 
ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de 
ordem pública ou privada.  
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela 
CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar no prédio 
de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados, no chão ou dentro da bolsa 
até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular durante o período 
de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, sendo 
vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, que ficará em local reservado para tal finalidade e 
será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Santo Expedito. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a presença 
do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo sobre a 
carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 
período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a permanência de 
qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Santo Expedito, caso julgue necessário, o direito 
de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos sobre sua aplicação. 



    
 

 

 

 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões 
da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e no caderno 
de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de 
material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida 
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena 
de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá indicar os 
alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de transcorrido 
01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para 
o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de 
respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de reposta ao fiscal da 
sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão aguardar o 
fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.santoexpedito.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS 
PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos 
4.33 Os candidatos inscritos para o cargo de Professor de Creche que forem apresentar títulos deverão 
entregá-los no mesmo dia e local da realização da Prova Objetiva. 
 
4.34 A entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas. Após 
o respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.35 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los preenchido e 
assinado conforme item 4.42 e no mesmo período de prova correspondente ao cargo. 
 
4.36 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 

Título Valor Unitário Comprovante 



    
 

 

 

STRICTU SENSU - Título de 
doutor na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 

títulos 

 
 
 

05 

Diploma devidamente registrado ou ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo MEC. 

STRICTU SENSU – Título 
de Mestre na área em que 

concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 

títulos. 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de mestrado, 
ou declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido pela instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – Certificado 
de Pós-graduação – 

duração mínima de 360 
horas, na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 

títulos. 

 
 
 

02 

Certificado de Pós Graduação MBA, 
especialização devidamente registrado 
pelo orgão expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 
4.37 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o candidato apresentar 
apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e Pós-Graduação lato sensu). 
 
4.38 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto neste item. 
 
4.39 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes deverão ser 
apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em cartório. 
 
4.40 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá 
apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 
 
4.41O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver traduzido 
para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução 
nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.42 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido (inclusive o número 
de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo III deste Edital. Juntamente com o formulário 
preenchido, deverá ser apresentada cópia autenticada ou assinada eletronicamente de cada título declarado 
conforme descrito neste item, sob pena de não ter o documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.42.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo III deste Edital causará a anulação da 
Nota de Títulos. 
 
4.43 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo III, este deverá estar 
preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não ser recebido pela banca. 
 
4.44 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados eletronicamente. 
 
4.44.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.45 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as condições previstas 
neste capítulo. 
 
4.46 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM com assinatura do responsável 
pelo recebimento dos documentos, será entregue ao candidato após o recebimento. 



    
 

 

 

 
4.47 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer 
hipótese ou alegação. 
 
4.48 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos 
ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.49 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes 
da tabela apresentada no Anexo III, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa 
deste, será excluído do Concurso Público. 
 
4.50 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.1.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
eliminado do Concurso Público. 
 
5.1.5 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma da nota obtida na prova objetiva com a da prova 
de títulos. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate ao candidato: 
 
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
e) maior idade; 
 
f) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma geral (todos os 
candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 



    
 

 

 

 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.conscamweb.com.br→ fale 
conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.2.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 
apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente os 
preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, e-mail, protocolado, 
pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, 
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado das diversas 
etapas do Concurso Público será publicada nos sites www.conscamweb.com.br 
ewww.santoexpedito.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na 
respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como 
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender 
às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
 



    
 

 

 

8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 
O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de Santo Expedito 
responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.santoexpedito.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo 
que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a 
sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Santo Expedito não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá fazê-lo 
conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, e após esta 
data, junto a Prefeitura Municipal de Santo Expedito, localizada na Av. Barão do Rio Branco 472 – Centro, ou 
enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de realização 
das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada nos sites www.conscamweb.com.br 
ewww.santoexpedito.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Santo Expedito a homologação deste Concurso Público.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br(colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2022 da Prefeitura Municipal de 
Santo Expedito), sendo que após a homologação as informações serão de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Santo Expedito. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Santo Expedito e a CONSCAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de 
documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Santo Expedito e a CONSCAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 



    
 

 

 

 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Santo Expedito e a CONSCAM não emitirão Declaração de Aprovação no 
Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público serão 
divulgados nos sites www.conscamweb.com.br ewww.santoexpedito.sp.gov.br sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 
oficial de Brasília. 
 
10.16 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso público serão 
arquivados pela Prefeitura Municipal e poderão ser incinerados somente após a análise dos atos de admissão 
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Santo 
Expedito poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade no certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou fase deste 
Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 
realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Santo Expedito, 06 de Maio de 2022. 

  
 

 
Anderson José Betio 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    
 

 

 

ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, recrutamento, seleção, 
capacitação, avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas; orientar 
indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições: Esclarecer dúvidas, orientar sobre direitos e deveres, 
acesso a direitos instituídos, rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e recursos sociais, normas, 
códigos e legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas; assessorar na elaboração de programas 
e projetos sociais; organizar cursos, palestras, reuniões. planejar políticas sociais: Elaborar planos, programas 
e projetos específicos; delimitar o problema; definir público alvo, objetivos, metas e metodologia; formular 
propostas; estabelecer prioridades e critérios de atendimento; programar atividades; pesquisar a realidade 
social: Realizar estudo socioeconômico; pesquisar interesses da população, perfil dos usuários, 
características da área de atuação, informações in loco, entidades e instituições; realizar pesquisas 
bibliográficas e documentais; estudar viabilidade de projetos propostos; coletar, organizar, compilar, tabular e 
difundir dados;  registrar atendimentos; informar situações-problema; requisitar acomodações e vagas em 
equipamentos sociais da instituição; formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedimentos; formular 
instrumental (formulários, questionários, etc); monitorar as ações em desenvolvimento, acompanhar 
resultados da execução de programas, projetos e planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; 
verificar atendimento dos compromissos acordados com o usuário; criar critérios e indicadores para avaliação; 
aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos e programas, projetos e planos 
propostos; avaliar satisfação dos usuários; articular recursos disponíveis, identificar equipamentos sociais 
disponíveis; identificar recursos financeiros disponíveis; negociar com outras entidades e instituições; 
coordenar equipes e atividades, projetos e grupos de trabalho; exercer outras atividades inerentes a formação 
técnica; manusear equipamentos e sistemas de informática, necessários a execução de suas atividades; 
cumprir a legislação municipal e executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.  

 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  
Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante 
planejamento local e protocolos de atenção à saúde junto ao profissional Dentista; Executar organização, 
limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do 
ambiente de trabalho; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas e cirúrgicas; Realizar 
o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Processar filme 
radiográfico; Selecionar moldeiras; Preparar modelos em gesso; Manipular materiais de uso odontológico 
realizando manutenção e conservação dos equipamentos; Participar da realização de levantamentos e 
estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Exercer outras atividades que sejam de 
responsabilidade na sua área de atuação; Agendar consultas e manter e mordem a agenda do Profissional 
Dentista; Preencher fichas clínicas e manter o arquivo e o fichário em ordem; Participar do gerenciamento de 
insumos. 
 
CONTROLE INTERNO 
Avaliar, no mínimo por exercício financeiro, o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos do município; viabilizar o atingimento das metas 
fiscais, físicas e de resultados dos programas de governo, quanto á eficácia, a eficiência e a efetividade da 
gestão nos órgãos e nas entidades de direito privado, estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 
comprovar a legitimidade dos atos de gestão; exercer controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres do Município; 
apoiar o controle 'externo no exercício de sua missão institucional; realizar o controle dos limites e das 
condições para a inscrição de despesas em Restos a Pagar; supervisionaras medidas adotadas pelos 
Poderes para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos 
arts. 22 e 23 da LC n° 101/2000; tomaras providências indicadas pelo Poder Executivo, conforme o disposto 
no art. 31 da LC101/2000, para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos 
respectivos limites; efetuar o controle da destinação de recursos obtidos com alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e da LC n° 101/2000; realizar o controle sobre o cumprimento do limite de 
gastos totais os legislativos municipais, inclusive no que se refere ao atingimento de metas fiscais, nos termos 



    
 

 

 

da Constituição Federal e da LC n° 101/2000, informando- o sobre a necessidade de providências e, em caso 
de não-atendimento, informar ao Tribunal de Contas do Estado; cientificar a(s)autoridade(s) responsável (eis) 
quando constatadas ilegalidades ou irregularidades na administração municipal; atentar se a estrita 
observância da legislação e emissão de relatórios periódicas, nos termos da lei, exercer atividades que sejam 
de responsabilidade na sua área de atuação em cumprimento a Lei Complementar n° 005/2018 e art. 74 da 
Constituição Federal.  
 
FARMACÊUTICO 
Prestar auxílio técnico na formulação de políticas e planejamento das ações, em consonância com a política 
de saúde de sua esfera de atuação; participar da elaboração do plano de saúde e demais instrumentos de 
gestão em sua esfera de atuação; utilizar ferramentas de controle, monitoramento e avaliação que possibilitem 
o acompanhamento do plano de saúde e subsidiem a tomada de decisão em sua esfera de atuação;  participar 
do processo de seleção de medicamentos; elaborar a programação da aquisição de medicamentos; 
assessorar na elaboração do edital de aquisição de medicamentos e outros produtos para a saúde e das 
demais etapas do processo;  participar dos processos de valorização, formação e capacitação dos 
profissionais de saúde que atuam na assistência farmacêutica; avaliar de forma permanente as condições 
existentes para o armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos, realizando os 
encaminhamentos necessários para atender à legislação sanitária vigente; desenvolver ações para a 
promoção do uso racional de medicamentos; participar das atividades relacionadas ao gerenciamento de 
resíduos dos serviços de saúde, conforme legislação sanitária vigente; processar a escolha de medicamentos 
eficazes e seguros, fundamentada em critérios epidemiológicos, técnicos e econômicos, garantir uma 
terapêutica medicamentosa de qualidade nos diversos níveis de atenção à saúde; estimar a quantidade dos 
medicamentos que serão adquiridos para atender a uma determinada demanda de serviços, em um período 
definido de tempo, influenciando diretamente no abastecimento e no acesso ao medicamento; avaliar dados 
consistentes sobre o consumo de medicamentos, o perfil epidemiológico, a oferta e demanda de serviços de 
saúde, além de recursos humanos capacitados e disponibilidade financeira; receber, estocar, conservar e 
controlar  estoque de medicamentos, de forma a assegurar as condições adequadas de conservação dos 
produtos; controlar os medicamentos das Unidades de Saúde na quantidade, qualidade e tempo adequados 
para posterior dispensação à população;  distribuir medicamentos garantindo agilidade e segurança na 
entrega e eficiência no controle; proporcionar um ou mais medicamentos ao paciente, mediante apresentação 
da prescrição; orientação, a ênfase no cumprimento da dosagem, possíveis interações com outros 
medicamentos e/ou alimentos, o reconhecimento de reações adversas, as condições de conservação dos 
medicamentos e a farmacovigilância; exercer outras atividades inerentes a formação técnica; manusear 
equipamentos e sistemas de informática, necessários a execução de suas atividades; cumprir a legislação 
municipal e executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
MÉDICO DO PSF 
Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em 
todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na 
Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional 
da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de 
grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o 
pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um 
sistema de acompanhamento e referência e contra referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; no âmbito de 
atuação da ESF ou outro programa que vier a substituí-lo realizar atendimento na área de cirurgia, urgência, 
emergência e ambulatorial; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 
exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem como executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área; 
participar, conforme de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa 
e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos 
da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas 
e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população 
em geral; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, 
interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 



    
 

 

 

aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitários, 
escolas, setores esportivos, entre outros; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual programado e 
individual interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar reuniões com 
familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 
tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus 
familiares ou responsáveis; participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de 
pacientes específicos  para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre 
os pacientes; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos, privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com profissionais 
da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar 
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por 
equipe; representar, quando designado, o Departamento Municipal na qual está lotado em Conselhos, 
Comissões, reuniões com as demais Departamentos Municipais; participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional; exercer outras atividades inerentes a formação técnica; manusear equipamentos e sistemas 
de informática, necessários a execução de suas atividades; cumprir a legislação municipal e executar outras 
atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
MEDICO I 
Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência, emergência e ambulatorial; desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento 
dos pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo e à área; participar, conforme de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado; assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com 
equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitários, escolas, setores esportivos, entre outros; manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar 
atendimento individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória 
de doenças; realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 
orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença 
aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos terapêuticos através de reuniões 
realizadas com grupos de pacientes específicos  para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a 
troca de experiências entre os pacientes; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos, privados 
ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover 
reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar diagnóstico 
da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em 
saúde implementadas por equipe; representar, quando designado, o Departamento Municipal na qual está 
lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Departamentos Municipais; participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional; exercer outras atividades inerentes a formação técnica; manusear equipamentos e 
sistemas de informática, necessários a execução de suas atividades; cumprir a legislação municipal e 
executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.    
 
MOTORISTA 
Dirigir veículos automotores, como: carros, ambulâncias, vans, micro ônibus, ônibus e caminhões, 
manipulando os comandos de marcha e direção e conduzindo no trajeto indicado, segundo as regras de 



    
 

 

 

trânsito; transportar pessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos locais determinados; 
dirigir com cautela e moderação; participar de cursos de capacitação e outros obrigatórios para exercício da 
função; garantir a segurança das pessoas (pedestres e passageiros); executar serviços de entrega e de 
retirada de materiais, de documentos, de correspondências, de volumes e de encomendas, assinando ou 
solicitando o protocolo que comprova a execução dos serviços; controlar carga e descarga de materiais e 
máquinas; zelar pela conservação de materiais, de equipamentos, de móveis, de utensílios e de documentos 
transportados; atender a legislação, usando cinto de segurança e observando as demais normas de 
segurança inerentes à função; zelar pela manutenção e conservação do veículo; verificar o estado dos pneus, 
o do nível de lubrificantes, do combustível e da água; verificar e testar os sistemas de freio e o elétrico, para 
certificar-se das suas condições, sempre antes de utilizar o veículo; comunicar as falhas do veículo para a 
chefia superior e solicitar os devidos reparos; providenciar abastecimento de combustível, de água e de 
lubrificante para o veículo; manter o veículo limpo; manter a documentação legal em seu poder durante a 
realização dos serviços e zelar pela mesma; examinar as ordens de serviço, verificando a localização do 
itinerário a ser percorrido; recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para 
possibilitar a manutenção e abastecimento do mesmo; zelar pelo veiculo sob a sua responsabilidade; executar 
outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional, 
cumprir a legislação municipal e executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE CRECHE 
Planejar e desenvolver atividades com crianças da faixa etária de 0 a 3 anos 11 meses de idade; 
Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
Conhecer o projeto político pedagógico da Rede Municipal de Ensino, implementado pela Divisão Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; 
Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 
Elaborar projetos específicos e realizar atividades pedagógicas permanentes como: contar histórias, roda de 
conversa, músicas e brincadeiras que estimulem a fala e a linguagem da criança; 
Desenvolver junto à criança e família atividades e orientações de cuidados como: higiene, alimentação, sono, 
relacionamento, afetividade, saúde e comportamento, favorecendo o desenvolvimento infantil nos aspectos 
físicos, motor, emocional, intelectual e social; 
Programar passeios dentro da cidade com prévia autorização dos pais, registrada em matrícula; 
Executar atividades na área externa, interagindo com crianças de faixa etária diferente, visando o trabalho de 
vários conceitos e o desenvolvimento da motricidade; 
Trabalhar valores fundamentais como o respeito, incentivando a harmonia e cooperação na equipe; 
Trocar fraldas e roupas das crianças, quando necessário; 
Acompanhar, orientar e completar o banho das crianças, proceder a cuidados de higiene após alimentação e 
atividades; 
Orientar, acompanhar e/ou executar a troca de roupas pelas crianças, estimulando para que, gradativamente, 
elas conquistem autonomia e passem a realizar essas atividades sozinhas; 
Oferecer condições e observar o banho de sol das crianças; 
Orientar e acompanhar a escovação de dentes pelas crianças; 
Acompanhar o sono/repouso das crianças, permanecendo um adulto no local durante o período do 
sono/repouso; 
Participar o Diretor de todos os estágios da criança, através de avaliação individual e coletiva, relatórios, 
apontando as dificuldades, os avanços e as conquistas; 
Participar de reuniões e eventos propostos, dentro e fora da escola; 
Levar ao conhecimento do Diretor qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; 
Receber e acompanhar a criança diariamente na sua entrada e saída da unidade escolar; 
Apurar a frequência diária e mensal das crianças e zelar pela sua assiduidade e segurança; 
Desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos alimentares adequados pelas crianças; 
Organizar, auxiliar e orientar a alimentação e hidratação das crianças; 
Incentivar a criança a alimentar-se sozinha, estimulando sua autonomia; 
Organizar, orientar e zela pelo uso adequado do espaço, dos materiais, brinquedos, livros; 
Organizar, com as crianças, a sala e os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades; 
Zelar pelo patrimônio da escola e conservação dos materiais utilizados, assim como pelos pertences da 
criança; 



    
 

 

 

Colaborar para a manutenção, conservação e higienização do espaço físico do seu local de trabalho e de 
todos os bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pelo uso 
adequado do material e pelo bom atendimento ao público; 
Responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais ou responsáveis, após o horário regular de saúde, 
zela pela segurança e bem-estar das mesmas; 
Articular o planejamento da Educação Infantil – de 0 a 3 anos com o planejamento da Educação Infantil – Pré-
Escola e anos iniciais do Ensino Fundamental; 
Participar e colaborar com as atividades cívico culturais e de planejamento do ensino programadas pela 
Divisão Municipal de Educação; 
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; 
Executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PSICÓLOGO 
Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência em Saúde Mental, intervindo 
terapeuticamente com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe multidisciplinar, 
nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social, de acordo com as necessidades e 
conforme o grau de complexidade do equipamento em que se inserem; estudar, pesquisar e avaliar o 
desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, com a finalidade de análise, 
tratamento, orientação e educação, diagnosticam distúrbios emocionais e mentais e a adaptação social, 
elucidando conflitos e questões; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam 
equipes e atividades de área e afins; avaliar comportamento individual, grupal e institucional; aprofundar o 
conhecimento das características individuais, situações e problemas; definir protocolos e instrumentos de 
avaliação, aplicar e mensurar os resultados; elaborar e executar estudos e projetos ou rotinas na área de 
gestão de pessoas; acompanhar paciente durante o processo de tratamento ou cura, tanto psíquica como 
física em atendimento individual ou grupal; participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, 
realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; reuniões administrativas; 
visitas domiciliares etc; realizar e coordenar atividades educativas e grupos de adesão com pacientes e 
familiares, especialmente em casos de doenças crônicas; proporcionar suporte emocional para a equipe de 
saúde em situações extremas; participar de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado; atuar na realização das politicas publicas na 
elaboração e implementação de programas de mudança de caráter social ou técnico, visando o auxílio em 
situações planejadas, ou resolução de possíveis conflitos; atuar junto aos departamentos públicos da 
administração municipal de acordo com o interesse publico e necessidade da administração; desenvolver 
atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros);  exercer outras atividades 
inerentes a formação técnica; manusear equipamentos e sistemas de informática, necessários a execução 
de suas atividades; cumprir a legislação municipal e executar outras atividades correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
 
TESOUREIRO 
Assegurar a concretização das orientações financeiras definidas superiormente; participar em reuniões 
periódicas de coordenação da Área de Administração Geral e Finanças; elaborar propostas devidamente 
fundamentadas que visem a melhoria do funcionamento da Tesouraria e submetê-las a apreciação superior; 
efetuar os recebimentos, de acordo com as Guias de Recebimento (Guias de Receita) e dar deles o respectivo 
documento de quitação; efetuar o pagamento das despesas devidamente autorizadas; elaborar diariamente 
a Folha de Caixa (Diário de Caixa); elaborar o Resumo Diário de Tesouraria; proceder à guarda, conferência 
e controlo sistemático do numerário e valores de Caixa e Bancos; controlar o movimento das contas 
bancárias, através do sistema informático instalado na Tesouraria, com o objetivo de poder elaborar o Resumo 
Diário de Caixa; assinar os cheques e ordens de transferência bancária e recolher as restantes assinaturas; 
efetuar os depósitos, transferências e levantamentos, tendo em atenção a rentabilização dos valores; assistir 
à verificação do estado de responsabilidade do tesoureiro, efetuado por quem for nomeado para verificar os 
fundos, montantes e documentos entregues à sua guarda, através de contagem física do numerário e 
documentos sob a sua responsabilidade; assegurar o depósito das receitas em instituição bancária e proceder 
ao seu registo no Diário de Caixa e no Resumo de Tesouraria; enviar, diariamente, para a Contabilidade os 
originais e duplicados da Folha de Caixa (Diário de Tesouraria) e do Resumo Diário de Tesouraria, 
acompanhados dos duplicados das Guias de Recebimento (Guias de Receita) e de todos os restantes 
documentos; recepcionar os duplicados dos Diários de Caixa e dos Resumos de Tesouraria e arquivá-los; 
conferir prestação de contas de adiantamentos, diárias e outras submetidas ao setor; executar outras funções 



    
 

 

 

que lhe sejam superiormente cometidas ou impostas por lei ou regulamento em matéria financeira; manusear 
equipamentos e sistemas de informática, necessários a execução de suas atividades; cumprir a legislação 
municipal e executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    
 

 

 

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e consoantes. 
Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. Sistema 
métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações de unidades. 
Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, preposição, 
conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. Concordância nominal. 
Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise 
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. Razão e 
Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica. 
Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e 
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de 
medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação 
geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, preposição, 
conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. Concordância nominal. 
Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise 
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. Razão e 
Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica. 
Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e 
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de 
medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação 
geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo para todos profissionais de saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção 
à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; 
Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade 
sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e 
Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: 
retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 
municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação 
do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Política Nacional de Educação Popular em 
Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-SUS). 



    
 

 

 

- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: volume único/Ministério da Saúde, Secretaria 
de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à Descentralização. 
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em 
Defesa do SUS e de Gestão/Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de 
doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território 
nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais – (Da 
Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – 
Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia Bravo. – Rio de 
Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção à Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço ocupacional e as 
relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o contexto conjuntural, 
profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social 
na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço sócioocupacional do Serviço 
Social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. As possibilidades, os limites e as demandas 
para o Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e 
pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e 
metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus 
pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da 
infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e os 
programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional 
de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, 
A, de O. et al. A assistência na trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: 
Cortez, 1987 - IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação 
profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: curso 
básico de gerenciadores de entidades sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de 
Entidades Sociais, 1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. 



    
 

 

 

P. Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do Serviço Social na 
articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- 
dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. 
Curso de Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo Horizonte: 
Fundação Marista/AssociazoneVolontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - PASTORINI, Alejandra. A 
categoria “questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos 
históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências 
profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos de 
Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. 
BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - 
BRASIL. Presidência da República. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - 
BRASIL. Presidência da República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
Brasília/DF 2009. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de filme 
radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos profissionais nas 
intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material 
de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção 
e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento 
do paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, desenvolvimento de 
ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de controlar 
possíveis infecções. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade Federal do 
Paraná 2ª ed, 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf. 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. Esterilização de 
artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos e 
Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao 
Paulo: Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório dentário para 
atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
CONTROLE INTERNO 
Contabilidade Pública: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 8ª Edição, Partes I, II, 
III, IV e V. Manual de Demonstrativos Fiscais 9ª Edição. NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 01 a 15. 
DCASP: Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações 
Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Plano 
de Contas Aplicado ao Setor Público. 
Administração Financeira e Orçamentária: Tipos, Dimensões, Aspectos e Natureza Jurídica do Orçamento 
Público, Princípios Orçamentários, Ciclo Orçamentário, Espécies de Orçamento, Orçamento na Constituição 
Federal, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Crédito Orçamentário e 
Adicional, Restos a pagar, Divida Ativa, Divida Pública, Receita e Despesa pública, Despesas de exercícios 
anteriores (DEA), Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 4.320/1964. Constituição 
Federal de 1988 (Título VI – Da Tributação e do Orçamento). 



    
 

 

 

Política fiscal e tributária: Noções básicas de legislação tributária. Código Tributário Nacional, retenções de 
impostos.  
Contabilidade de Custos: Sistema de análise e apuração de custos. 
Controle governamental: Controles externos e internos. Atuação do Tribunal de Contas do Estado. 
Constituição Federal de 1988: SEÇÃO IX DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Arts. 70 ao 75. Tomadas e Prestações de Contas: tomada de conta especial, responsabilidades dos agentes 
e demais usuários de recursos públicos. 
Auditoria interna e externa: Aspectos gerais, conceito, objetivos, responsabilidades, funções, atribuições, 
relatório e opinião do auditor. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria. Normas de Auditoria 
Interna – Resolução CFC nº 986/2003 (NBC TI 01 – Da auditoria interna) 
Contabilidade Geral:  Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Gerais (NBC TG), Pronunciamentos 
vigentes do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), Lei 6.404/1976 e Lei nº 11.638/2007 e suas 
alterações posteriores. Escrituração contábil, elaboração de demonstrações contábeis, método de avaliação 
de estoque, plano de contas, analise das demonstrações contábeis: analise vertical e horizontal, Índice de 
liquidez geral, corrente, seca e imediata. 
Licitações: Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002. 
Crimes contra a ordem tributária. Execução fiscal. Lei de Diretrizes Orçamentárias.  Controle e fiscalização 
financeira: sistema de controle externo e interno, Tribunal de Contas 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos Instrumentos 
Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e encaminhamento. Elaboração de 
documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – 
itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, 
identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. 
Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão 
de visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, 
nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O 
padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios 
básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  Bibliografia 
referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 
41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da 
República     http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos anestésicos locais; Fármacos 
analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; Fármacos imunossupressores; Fármacos que atuam no 
sistema nervoso autônomo; Fármacos que atuam no sistema nervoso central; Fármacos diuréticos; Fármacos 
que atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; Fármacos que atuam no sistema digestório; 
Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; Fármacos 
antifúngicos; Fármacos hemostáticos e anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de 
Medicamentos; Política Nacional de Medicamentos - Políticas de Saúde e de Medicamentos, 
Regulamentação e Qualidade, Seleção de Medicamentos, Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação 
e Comunicação; Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de 
Medicamentos; Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas aos quais se 
destinam; Princípios da Ética Profissional; Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e 
Relação Municipal de Medicamentos - REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do 
SUS – Sistema Único de Saúde. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO DO PSF 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia 
Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; 
Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução 
intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; 
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular 
encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na 



    
 

 

 

Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença 
Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo.  
Referências Bibliográficas 
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina 
Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. 
- TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, 
Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013. 
-  Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO I 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia 
Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; 
Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução 
intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; 
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular 
encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na 
Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença 
Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. 
Referências Bibliográficas  
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina 
Ambulatorial  
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. 
Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, 
Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho 
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.  
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. Atenção para 
matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MOTORISTA 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de eletricidade 
de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos 
de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos 
equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos 
de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito 
Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções 
do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no 
trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
PROFESSOR DE CRECHE 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da 
Educação; Tendências pedagógicas; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática no berçário; 
Metodologias e concepções do ensino; Ensino aliado à BNCC; Educação Inclusiva; Noções de Segurança; 
Legislação específica; História da educação no Brasil e no Mundo; História da educação infantil; A educação 
infantil no Brasil; Principais autores da educação infantil; Cuidados essenciais com os bebês e as crianças; 
Noções de primeiros socorros; Noções de higiene, limpeza, alimentação; Inclusão/Educação Especial no 
berçário; Relações étnico-raciais; A arte e a educação infantil; Literatura para bebês e crianças; Ludicidade; 
Jogos e brincadeiras para bebês e crianças; Músicas/canções para bebês e crianças; Desenvolvimento 
infantil; Estímulos sensoriais, motores, auditivos, visuais; Neurodesenvolvimento infantil; As especificidades 
das ações pedagógicas com os bebês e crianças; Principais pesquisas para a educação de bebês e crianças; 
Práticas cotidianas na educação de bebês e crianças; Projetos Pedagógicos na educação de bebês e 
crianças; Ética profissional; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Abordagens para a 
primeira infância; Estruturas das escolas de educação infantil; Critérios de segurança em berçários; Políticas 



    
 

 

 

Públicas para a educação em Escolas de Educação Infantil; Práticas pedagógicas; Educação no mundo atual; 
Relacionamento Professor x Aluno; Função e papel da escola; Problemas de aprendizagem; Alfabetização; 
Fatores físicos, psíquicos e sociais; Recreação: Atividades recreativas; Aprendizagem: Leitura/Escrita; 
Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático; Processo Ensino-aprendizagem: avaliação; 
Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação; Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição 
e leitura; Métodos, técnicas e habilidades; Instrumentos/Atividades Pedagógicas; Métodos de Alfabetização; 
Tendências Pedagógicas; Papel do Professor; Principais educadores como: Decroly, Maria Montessori, 
Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, etc.; Psicologia da Educação; Psicologia da Aprendizagem 
e do Desenvolvimento; Didática Geral; Diretrizes e Referenciais para Educação Infantil; Educação infantil e 
inclusão; Educação infantil aliada à BNCC. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDRADE, LucimaryBernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação e práticas institucionais. – 
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.ABREU, Ana Rosa. Alfabetização: livro do professor. Brasília: 
FUNDESCOLA/SEF-MEC, 2000. 
Banco de Alimentos e Colheita Urbana: Noções básicas sobre alimentação e  
nutrição. Rio de Janeiro: SESC/DN, 2003. 20 pág. (Mesa Brasil SESC. - Segurança Alimentar e Nutricional). 
Programa Alimentos Seguros. Convênio CNC/CNI/SENAI/ANVISA/SESI/SEBRAE. 
BARANITA, Isabel Maria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da Criança. Escola Superior 
de Educação Almeida Garrett. Lisboa, 2012. 
BARROS, Flávia Cristina Oliveira Murbach de. Cadê o brincar?: da educação infantil para o ensino 
fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Avaliação diagnóstica da alfabetização. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 3) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Capacidades da alfabetização. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 
2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 2) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Monitoramento e avaliação da alfabetização. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 5) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Organização da alfabetização no ensino fundamental de 9 anos. - 
Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 1) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Planejamento da alfabetização: capacidades e atividades. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 6) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Práticas escolares de alfabetização e letramento. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 7) 
BENTO, Maria Aparecida Silva (org.). Educação infantil, igualdade racial e diversidade: aspectos políticos, 
jurídicos, conceituais. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT, 
2012. 
BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – Dados 
Eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 54). 
________. Ministério da Cidadania. Jogos e brincadeiras das culturas populares na Primeira Infância. - 1. ed. 
atual. – Brasília: Ministério da Cidadania, 2019. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes  
curriculares nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
_______. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para aEducação Infantil – Volumes 1, 2 e 
3. Ministério da Educação e do Desporto,Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998. 
________. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara 
de Educação Básica. Resolução CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – 
Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Alfabetização. PNA Política Nacional de 
Alfabetização/Secretaria de Alfabetização. – Brasília: MEC, SEALF, 
2019. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Bebês como leitores e autores. – 1ª ed.- 
Brasília: MEC / SEB, 2016. (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.5). 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Brinquedos e brincadeiras de creches: 
manual de orientação pedagógica. – Brasília: MEC/SEB, 2012. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de Educação Infantil. 
Contribuições para a Política Nacional: a avaliação em educação infantil a partir da avaliação de contexto. - 
Curitiba: Imprensa/UFPR, Brasília: - MEC/SEB/COEDI, 2015. 



    
 

 

 

________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da Qualidade na Educação 
Infantil. – Brasília: MEC/SEB, 2009. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos de infraestrutura 
para instituições de educação infantil. Brasília : MEC, SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de qualidade para 
a educação infantil – Volume 1 e 2. MEC/SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Práticas cotidianas na educação infantil: 
bases para a reflexão sobre as orientações curriculares. – Brasília, 2009. 
________. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde da 
criança: crescimento e desenvolvimento. – Brasília: Ministério da Saúde, 2012. 
______. Ministério da Saúde. Secretaria de Política de Saúde. Organização Pan Americana da Saúde. Guia 
alimentar para crianças menores de dois anos / Secretaria de Políticas de Saúde, Organização Pan 
Americana da Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002.______. Secretaria de Educação Básica. 
Coordenação Geral de Educação Infantil -MEC/SEB/COEDI, 2015, 104p. Contribuições para a Política 
Nacional: avaliação em educação infantil a partir da avaliação de contexto. -- Curitiba: Imprensa/UFPR; 
Brasília: Ministério da Educação.   
BITTENCOURT, Liane. A contribuição da arte no desenvolvimento infantil: Primeiros passos rumo à 
autonomia. UNESP - Universidade Estadual Paulista Instituto de Artes/SP e UMAPAZ – Universidade Aberta 
do Meio Ambiente e da Cultura de Paz. – São Paulo, 2011. 
CADEMARTORI, Ligia. O que é literatura infantil. – Editora brasiliense, 2010. (Coleção primeiros passos) 
CAFIERO, Delaine. Leitura como processo: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. 
- (Coleção Alfabetização e Letramento) 
CAMPOS, Maria Malta; ROSEMBERG, Fúlvia. Critérios para um atendimento em creches que respeite os 
direitos fundamentais das crianças. – 6.ed. - Brasília : MEC, SEB, 2009. 
CARLSSON, Ulla; FEILITZEN, Cecilia von. A criança e a mídia: imagem, educação, participação. Unesco, 
1999. 
CARVALHO, Rodrigo Saballa; FOCHI, Paulo Sergio (org.). Pedagogia do cotidiano na (e da) educação infantil. 
República Federativa do Brasil. Ministério da Educação (MEC). Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Em Aberto, Brasília, v. 30, n. 100, p. 1-192, set./dez. 2017. 
CAPOVILLA, Fernando C. (org.). Os novos caminhos da alfabetização infantil. – 2ª ed. – São Paulo: Memnon, 
2005. 
CAZORLA, Irene [et al.]. Estatística para os anos iniciais do ensino fundamental. - 1. ed. - Brasília: Sociedade 
Brasileira de Educação Matemática - SBEM, 2017. - (Biblioteca do Educador - Coleção SBEM ; 9)  
CHRISTÉ, Bianca Santos. Infância, imagens e vertigens. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 
Contribuições para a Política Nacional: avaliação em educação infantil a partir da avaliação de contexto. - 
Curitiba: Imprensa/UFPR; Brasília: Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação 
Geral de Educação Infantil -MEC/SEB/COEDI, 2015. 
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo 
infantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015. 
Educação infantil: Subsídios para construção de uma sistemática de avaliação. 
Documento produzido pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria número 1.147 de 2011, do Ministério 
da Educação. Brasília, outubro de 2012. 
Educação no Século XXI – Volume 7. Organização Editora Poisson – Belo Horizonte - MG : Poisson, 2018. 
Educação no Século XXI - Volume 13 – Infantil, Média, Tecnológica. Organização Editora Poisson – Belo 
Horizonte - MG: Poisson, 2019. 
Educação no Século XXI - Volume 29 – Ludicidade. Organização: EditoraPoisson Belo Horizonte - MG: 
Poisson, 2019. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella.  As cem linguagens da criança: a abordagem de ReggioEmiliana  
educação da primeira infância. Tradução: Dayse Batista. – Porto Alegre:  Penso, 2018.   
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella; FORMAN, George (orgs.). As cem linguagens da criança: a experiência 
de ReggioEmilia em transformação. Tradução: Marcelo de Abreu Almeida. – Porto Alegre: Penso, 2016. 
ENGLE, Patrice; LUCAS, Jane E. Cuidados para o Desenvolvimento da Criança (CDC): Manual de orientação 
às famílias. Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário: Programa Criança Feliz. Tradução realizada pela 
equipe técnica do Instituto Alfa e Beto com autorização da UNICEF. Tradução do original Care for 
ChildDevelopment, 2012. 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. A organização do trabalho de alfabetização na escola e na sala de 
aula: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 



    
 

 

 

FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Métodos e didáticas de alfabetização: história, características e modos 
de fazer de professores: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção 
Alfabetização e Letramento) 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Orientações para o educador: caderno do formador. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
FIAD, Raquel Salek. Escrever é reescrever: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2006. 
- (Coleção Alfabetização e Letramento) 
FIGUEIREDO, Márcio Xavier Bonorino. A corporeidade na escola: brincadeiras, jogos e desenhos. - 6ª ed. - 
Pelotas: Editora Universitária - UFPel, 2009. 
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. - Petrópolis, RJ; Vozes, 
1995. 
GOMES, Maria de Fátima Cardoso. A aprendizagem e o ensino da linguagem escrita: caderno do professor. 
- Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. ed., rev. - Curitiba, PR: IESDE 
Brasil, 2012. 
HORN, Maria da Graça Souza. Brincar e interagir nos espaços da escola infantil. – Porto Alegre: Penso, 2017. 
HORN, Maria da Graça Souza.  Sabores, cores, sons, aromas: a organização dos  espaços na educação 
infantil. – Dados  eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007.  
JERÔNIMO, Denise Dantas. Trilhando os solos : atividades lúdicas e jogos no ensino de solos. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012. 
JOBIM E SOUZA, Solange. Infância e linguagem : Bakhtin, Vygotsky e Benjamin. - Campinas, SP: Papirus, 
1994. - (Coleção Magistério: Formação e Trabalho Pedagógico). 
KLEIMAN, Angela B. Preciso “ensinar” o letramento? Não basta ensinar a ler e a escrever?. Linguagem e 
letramento em foco – Linguagem nas séries iniciais. Ministério da Educação, 2005. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação infantil e/ou 
fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
LAJOLO, Marisa. Literatura infantil brasileira e estudos literários. Estudos de Literatura Brasileira 
Contemporânea, Brasília, n. 36, p. 97-110, julho-dez. 2010. 
LOPES, Karina Rizek; MENDES, Roseana Pereira; FARIA, Vitória Líbia Barreto de (org.). Livro de estudo: 
Módulo III. – Brasília: MEC. Secretaria de Educação Básica. Secretaria de Educação a Distância, 2006. 
(Coleção PROINFANTIL; Unidade 6). 
Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde  para centros de educação infantil. Prefeitura 
da Cidade de São Paulo. Secretaria da Saúde. COVISA – Coordenação de Vigilância em Saúde, 2008. 
Manual de vigilância à saúde em creches e pré–escolas. Prefeitura Municipal de Campinas/SP, 2001. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. — São Paulo: Moderna, 
2003. 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Caderno de apresentação. - 1.ed.- Brasília: 
MEC/SEB, 2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.1). 
Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação infantil: entre o ensinar e 
o aprender. - 1.ed. - Brasília: MEC /SEB, 2016. 
- (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.2). 
OLIVEIRA, Lindamir C. V.; SARAT, Magda (orgs.). Educação infantil: história e gestão educacional. – 
Dourados, MS: Editora da UFGD, 2009. 
PAIVA, Aparecida. Literatura e leitura literária na formação escolar: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
PAIVA, Aparecida et al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 2008 para a Educação 
Infantil. Brasília: MEC, 2008. 
PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cotidiano das crianças: organizador e problematizador. – Brasília: 
Gerdau, Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho, 2011. (Série mesa educadora para a primeira infância; 3). 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. (1975). 
PIORSKI, Gandhy. Brinquedos do chão: a natureza, o imaginário e o brincar. - São Paulo: Peirópolis, 2016. 
PRIORE, Mary Del (org.). História das crianças no Brasil. – 7ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental: alfabetização e linguagem. – ed. rev. e ampl. incluindo SAEB/Prova Brasil matriz de referência/ 
Secretaria de Educação Básica – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2008. 
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental: matemática. – ed. rev. e ampl. incluindo SAEB/Prova Brasil matriz de referência/ Secretaria de 
Educação Básica – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2008. 



    
 

 

 

ROJO, Roxane. As relações entre fala e escrita: mitos e perspectivas - caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
ROJO, Roxane. Desenvolvimento e apropriação da linguagem pela criança: caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salustriano de; SILVA, Flavio Médici da. 
Revivendo as brincadeiras de criança. - Rio de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015. 
SANTOS, Marlene Oliveira dos; RIBEIRO, Maria Izabel Souza (orgs.). Educação infantil: os desafios estão 
postos: e o que estamos fazendo?. – Salvador: Sooffset, 2014. 
SIAULYS, Mara O. de Campos. Brincar para todos. - Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Especial, 2005. 
SILVA JR, Hédio et al (orgs.). Educação infantil e práticas promotoras de igualdade racial. - São Paulo: Centro 
de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada 
de Educadores, 2012. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 
2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. – 6ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infantil de 0 a 6 e a vida pré-escolar. – Uberlândia, 
2013. 
VAL, Maria da Graça Costa. Língua, texto e interação: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
VAL, Maria da Graça Costa. Produção escrita: trabalhando com gêneros textuais: caderno do professor. – 
Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2007. – (Coleção Alfabetização e Letramento) 
VIEIRA, Martha Lourenço. Produção de textos escritos: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008. 
WINNICOTT, Donald W. O brincar e a realidade. Traduzido por Breno Longhi, revisão técnica de Leopoldo 
Fulgencio. São Paulo: Ubu Editora, 2019. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PSICÓLOGO 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área de 
atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais 
aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais 
da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, neurose, perversões 
e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, legislação, decretos e prática profissional). 
Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). 
Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas contribuições 
teóricas).  
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TESOUREIRO 
Código Tributário Nacional; Matemática Financeira: Juros Simples e Compostos; Tributos Municipais; Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Lei Complementar nº 101/2000; Lei nº 4.320/64; Lei nº 7.357/85; Conhecimentos 
Básicos em Contabilidade. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, Navegadores, 
Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 
arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. 
Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e 
atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). 
Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração 
de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas 
e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle 
de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: 



    
 

 

 

adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir 
ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    
 

 

 

 
ANEXO III 

 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO - SP – CONCURSO PÚBLICO Nº 

01/2022 
 

 
 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
CARGO: ___________________________________________________ 

 
Título Comprovante Marque com X 

STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que concorre 
ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da defesa 
de tese, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido 
por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que concorre 
ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da 
dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

LATO SENSU – Título de Pós – 
Graduação – duração mínima de 
432 horas/aula (que equivale a 
360 horas cheias), na área em 
que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a data 
da apresentação dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós 
Graduação, MBA, Especialização 
devidamente registrado pelo órgão 
expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento, 
local/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________  
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: ____/____/_______ 

 
 
 
 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. 
 

Não colocar este documento dentro de envelope 
 
 
 



    
 

 

 

ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do edital 06/05/2022 
Período de inscrições e disponibilização do boleto 
bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 23/05/2022 às 
16h00min do dia 08/06/2022 

Data limite para pagamento das inscrições 09/06/2022 
Divulgação da relação de candidatos inscritos  17/06/2022 
Prazo de recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 

20, 21 e 22/06/2022 

Divulgação da retificação da relação dos candidatos 
inscritos (se houver) e convocação com indicação do 
local e horário da realização da prova objetiva  

11/07/2022 

Realização das provas objetivas e entrega de títulos 07/08/2022 
Divulgação de gabarito das provas 08/08/2022 
Prazo de recursos em relação ao gabarito das provas 
objetivas 

09, 10 e 11/08/2022 

Divulgação do julgamento dos recursos do gabarito 
das provas objetivas 

18/08/2022 

Divulgação da retificação e homologação do gabarito 
(se houver) e divulgação da nota da prova objetiva e 
de títulos  

 24/08/2022 

Prazo de recurso em relação a nota da prova objetiva 
e de títulos  

25, 26 e 29/08/2022 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e publicação da homologação do 
concurso público 

05/09/2022 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas nos sites www.conscamweb.com.br 
e www.santoexpedito.sp.gov.br. As publicações também serão realizadas no Diário Oficial do Município. 
  
 
 

 
 
 
 


